
REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 370-A DE 2007 

 
Dispõe sobre o crime de extermínio de 
seres humanos, altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Có-
digo Penal, e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, para dispor sob re os cri-

mes praticados por grupos de extermínio ou milícias  privadas. 

Art. 2º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de  

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar ac rescido do 

seguinte § 6º: 

“Art. 121. ................................  

................................................... .  

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) à 

metade se o crime é praticado com a intenção de faz er 

justiça pelas próprias mãos, para satisfazer preten -

são própria ou de outrem ou pratica-se o crime sob o 

pretexto de oferecer serviços de segurança.”(NR) 

Art. 3º O § 7º do art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848,  

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vi gorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 129. ................................  

................................................... .  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se 

ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do ar t. 

121 deste Código.  

.............................................. ”(NR)  
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Art. 4º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de  

1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do s eguinte 

art. 288-A: 

“Constituição de milícia privada 

Art. 288-A. Constituir, organizar, inte-

grar, manter ou custear organização paramilitar, mi -

lícia particular, grupo ou esquadrão com a finalida de 

de praticar qualquer dos crimes previstos neste Cód i-

go: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) 

anos.” 

Art. 5º O Capítulo IV do Título X do Decreto-Lei nº  

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, pas sa a vigo-

rar acrescido do seguinte art. 307-A: 

“Oferta ilegal de serviço de segurança 

Art. 307-A. Oferecer ou prometer serviço de 

segurança sem autorização legal: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) a-

nos.” 

Art. 6º Os crimes de que trata esta Lei são conside -

rados ofensa ao Estado democrático de Direito e de interesse 

da União. 

Art. 7º Esta Lei entra vigor na data de sua publica -

ção. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2008. 

 
 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Relator 

 


